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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N® 3 812 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1 976.

Acrescenta dispositivo ao artigo

29 da Lei n2 -3 307 de 18.12.72.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fagco saber que a Assembléia Legislativa do Es

tado deécreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica acrescentado ao artigo 22 da

Lei n2 3 307, de 18.12.72 o seguinte:

"IV -~ Para fins c}ent{FicpsV.

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data
de sua publicacao, revogadas as disposicoes em contré
rio.

Palépib Paiagués, em Cuiabé} 03 de dezembro

de 1 976, 1552 da Independéncia e 882 da Republica.




